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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 09, de 20 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO DE 

BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias conferidas pela Portaria-SEI nº 114, de 04 de maio de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço nº 814, de 05 de maio de 2020, e considerando a delegação de 

competências prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista a Solicitação 

SEI 09 (27158882), RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo para compor o Grupo de Trabalho do Pleito Eleitoral do 

Comitê de Humanização 2023/2025: 

 

1 – Islaine Evangelista dos Santos, Técnico em Enfermagem, SIAPE nº 2233654; 

 

2 – Juvania Nunes dos Santos Silva, Técnico em Enfermagem, SIAPE nº 2276771; 

 

3 – Leonardo Majdalani Sacramento e Nascimento, Psicólogo - Área Hospitalar, SIAPE nº 

2214460; 

 

4 – Rivania de Melo, Técnico em Enfermagem, SIAPE nº 2276860; 

 

5 – Sidney de Jesus Leite, Técnico em Radiologia, SIAPE nº 2224885; 

 

6 – Zalcleia Lima de Freitas, Assistente Social, SIAPE nº 2224916. 

 

 

Art. 2º Esta portaria SEI entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Itamar Santos 

Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 10, de 24 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO DE 

BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias conferidas pela Portaria-SEI nº 114, de 04 de maio de 2020, 
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publicada no Boletim de Serviço nº 814, de 05 de maio de 2020, e considerando a delegação de 

competências prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista o Despacho 

(27065340), RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo para comporem a Comissão de Processo Administrativo 

Sancionador, sob a presidência do primeiro deles: 

 

• Livia de Oliveira Costa, Analista Administrativo - Administração, matrícula SIAPE nº 
2190494; 

 

• Adailton de Souza Melo, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2233301; 
 

• Ademir José Vlieger Junior, Médico - Clínica Médica, matrícula SIAPE nº 1843275; 
 

• Adrielle dos Santos Silva, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº2997354; 
 

• Igor Leonardo Santos e Silva, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2243000; 
 

• João Carlos Souza de Arruda, Engenheiro Eletricista, matrícula SIAPE nº 2409109; 
 

• Joaquim Gomes de Araújo Bedor, Médico - Cirurgia Geral, matrícula SIAPE nº 2190449; 
 

• Josemberg Alves da Silva, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2276752; 
 

• Juliana Campos de Souza Brito, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2280504; 
 

• Adria Clesia dos Santos Lopes, Biomédico, matrícula SIAPE nº 2259522;  
 

• Ediel Valério da Silva Filho, Médico - Patologia, matrícula SIAPE nº 1302260; 
 

• Ester Menezes Silva Bonfim, Fisioterapeuta, matrícula SIAPE nº 2224527; 
 

• Késia Karine Freire Dantas, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 2214990; 
 

• Fernanda Gomes de Amorim de Souza, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2254604; 
 

• Orlando Vieira Gomes, Médico - Nefrologia, matrícula SIAPE nº 2190513; 
 

• Joviano Melo dos Reis, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2233698; 
 

• Rafael Quesado Vidal, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2069909; 
 

• Lilian Ramine Ramos de Souza Matos, Fisioterapeuta, matrícula SIAPE nº 2224587; 
 

• Alex Bispo dos Santos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2204532; 
 

• Cristiane Dias Ribeiro, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2242907; 
 

• Katiane Silva Santos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2214454; 
 

• Marielly Bastos Cavalcante, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2204687; 
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• João Bonfim Mendes, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2276644; 
 

• Rafaela Mendes Vale, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2190530; 
 

• Maria Mônica Queiroz de Sousa, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 3058735; 
 

• Claudenice de Souza Costa, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2259572; 
 

• Iraneide da Silva Graça, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2233651; 
 

• Jordânia Bruna da Silva, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2259626; 
 

• Marcia Tamires uchoa bezerra, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2214465; 
 

• Helder Silveira Coutinho, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2242995; 
 

• Patricia Garcia da Silva Gondim Vasconcelos, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2300358; 
 

• Rogério Ferreira de Souza, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2224871; 
 

• Zalclecia Lima de Freitas, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 2224916. 
 

 

Art. 2º Revogam-se as Portarias nº 39, de 24 de julho de 2020; Portaria SEI nº 83, de 20 de outubro 

de 2020; Portaria-SEI nº 098, de 12 de novembro de 2020; Portaria-SEI nº 100, de 20 de novembro 

de 2020 e Portaria-SEI nº 118, de 06 de outubro de 2021. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Itamar Santos 

Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

LOTAÇÃO 

Portaria-SEI nº 17, de 24 de janeiro de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de 

Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 

73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em 

vista o Art. 394- A da CLT e ADIN- 5938 e o Despacho SEI (27046105) resolve: 
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Art. 1º Lotar, a partir de 05 de dezembro de 2022, a empregada gestante ou lactante, Laynara 

Fernanda Nogueira, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 3317826, na Gerência de 

Atenção à Saúde, com exercício na Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, desenvolvendo atividades inerentes ao seu cargo, com as seguintes recomendações: 

Não entrar em contato com pacientes, manuseio de objetos de uso desses pacientes, não 

previamente esterilizados enquanto estiver no período gestacional/lactacional. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela empregada na referida Divisão a partir de 05 de dezembro 

de 2022. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Katiane Amorim Coelho 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 


